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INSTRUÇÕES DE USO DO MODELO 
 
1. O presente documento constitui um modelo referencial (uso recomendado) do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, escritório do Brasil, do Relatório da Avaliação e 
julgamento das Propostas para a Aquisição de Bens, ou Contratação de Obras e Serviços 
que não são de Consultoria financiadas total ou parcialmente pelo Banco, conforme 
assinalado nas Políticas para Aquisição de Bens, Contratação de Obras e Serviços  
Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID (“Políticas”), e suas 
alterações eventuais. Poderá ser utilizado para os métodos de LPI e LPN. 
 
2. Deverão ser seguidos todos os procedimentos de licitação e de avaliação descritos nas 
Instruções aos Licitantes (IAL) do Edital de licitação utilizado. 
 
3. O relatório poderá incluir alguns anexos para explicar os detalhes da avaliação das 
propostas ou mostrar textos ou valores numéricos controversos em uma proposta.  As 
referências cruzadas devem ser usadas extensivamente, bem como as referências aos 
parágrafos pertinentes dos documentos de licitação. 
 
4. Deve-se fazer menção especial aos contratos (pacotes) que agrupam contratos menores 
(lotes), que podem ser adjudicados como um único pacote a um licitante ou como 
subpacotes de um ou vários lotes a diversos licitantes.  Em tais casos a avaliação das 
propostas deve ser feita separadamente, incluindo qualquer desconto cruzado oferecido  
 
5. Os Mutuários devem atentar-se às informações/formulários solicitados neste relatório, 
antes da preparação do projeto, a fim de providenciar as condições gerenciais e 
administrativas necessárias para a avaliação das propostas.  
 
6. Se o contrato estiver sujeito a uma revisão prévia, o relatório de julgamento da licitação 
para a aquisição de Bens ou a execução de Obras deve ser anexado a uma Carta de 
Encaminhamento do Mutuário ou Agente Executor responsável pela comunicação com o 
Banco.  A carta deverá enfatizar as conclusões e oferecer qualquer informação adicional 
que ajude a acelerar uma revisão do Banco.  Além disto, devem ser realçadas quaisquer 
questões não resolvidas ou potencialmente controversas. 
 
7. Nota: O texto em [vermelho, entre colchetes e negrito] serve de orientação ao Contratante 
para a elaboração do relatório de avaliação, e deve ser retirado da edição final do mesmo. 
 
8. Solicita-se aos usuários enviar comentários e sugestões para a Representação do BID no 
Brasil, aos cuidados das Especialistas em Aquisições, Karina Diaz Briones 
(karinad@iadb.org) e Marília Santos (marilias@iadb.org). 
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Prefácio 
 

 
1. O documento “Instruções para a Elaboração do Relatório de Julgamento de Licitações 
de Obras” (Instruções) fornece maiores informações para a elaboração dos relatórios de 
julgamento para: 
 

(a) Licitação Pública Internacional (LPI); e 
(b) Licitação Pública Nacional (LPN). 
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ANEXO I – INSTRUÇÕES PARA A ELABORAÇÃO 

DO RELATÓRIO 
 
1. Identificação, 
Processo de 
Licitação e 
Apresentação da 
Proposta 
 

Os Quadros 1, 2 e 3 fornecem dados para o preenchimento de 
informações básicas sobre o processo de licitação das obras.  Esta 
informação é necessária para monitorar a adequação com o Contrato de 
Empréstimo e, principalmente, com os parágrafos 2.7 e 2.8 das Políticas 
sobre divulgação e publicidade. 
 

2. Abertura da  
Proposta 1  

Todos os licitantes ou seus representantes são convidados a comparecer à 
sessão de abertura das propostas, onde as mesmas serão divulgadas e 
registradas, juntamente com uma lista dos presentes. A ata será preparada 
para envio imediato ao Banco.  Cópias das atas deverão ser entregues 
e/ou enviadas a todos os licitantes.  Os procedimentos de abertura das 
propostas estão descritos nas IAC (Instruções aos Concorrentes).  Para 
auxiliar na abertura das propostas e preparação da ata, é fornecida uma 
lista de conferência no Anexo II.  Esta lista de conferência deverá, 
preferencialmente, ser preenchida para cada proposta durante a leitura em 
voz alta na sessão de abertura.  A leitura deve ser feita do original de cada 
proposta e os valores reais e os outros detalhes chave divulgados na 
sessão devem ser marcados para posterior verificação.  Se as propostas 
forem expressas em uma única moeda, as outras moedas se necessárias 
deverão ser indicadas como uma porcentagem e devem ser registradas.  
Também pode ser solicitada a leitura das taxas de câmbio usadas pelos 
licitantes. (Veja parágrafo 6(c) neste Anexo). 
 
Qualquer envelope contendo substituições, modificações ou retiradas 
deve estar sujeito ao mesmo nível de verificação, incluindo a leitura dos 
detalhes importantes, tais como mudanças de preços.  A omissão na 
leitura de tais informações e a sua inclusão na ata por escrito pode 
resultar na desconsideração da sua consideração na avaliação da 
proposta.  Se uma proposta for retirada por meio eletrônico, ela não 
precisará ser lida em voz alta e não deverá ser devolvida ao licitante até 
que uma verificação da autenticidade da retirada tenha sido confirmada. 
 
Conforme estabelecido nas IAC, nenhuma proposta deve ser rejeitada na 
abertura das propostas, exceto aquelas apresentadas após o prazo final 
estabelecido para a apresentação das propostas.  Tais propostas devem ser 
devolvidas sem serem abertas aos licitantes.  Um resumo dos preços lidos 
em voz alta das propostas deve ser inserido no Quadro 4. 
 

3. Validade da 
Proposta 

A duração da validade de cada proposta deve ser aquela especificada nas 
IAC e deve ser confirmada no Termo de Proposta assinado.  Se 
circunstâncias excepcionais ocorrerem devido às quais a adjudicação do 
objeto do contrato não possa ser feita dentro do período de validade, 
devem ser solicitadas prorrogações por escrito aos licitantes, de acordo 

 
1. Veja as Políticas, parágrafo 2.45.  A ata deve ser enviada ao Banco. 
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com as IAC (bem como as Políticas, parágrafo 2.57).  A prorrogação da 
validade das respectivas garantias de proposta também deve ser solicitada 
aos licitantes, se necessário 2.  Note que para contratos com preços fixos 
sujeitos a uma revisão prévia, é necessária uma não objeção do Banco 
para prorrogações maiores do que 60 (sessenta) dias e para quaisquer 
outras prorrogações subsequentes [Políticas, Apêndice 1, parágrafo 
2(d)].  Registre qualquer prorrogação no Quadro 3. 
 

4. Princípios da 
Avaliação 

Após a abertura pública das propostas, as informações relativas ao 
exame, ao esclarecimento e a avaliação das propostas não devem ser 
reveladas aos licitantes ou outras pessoas não oficialmente envolvidas no 
processo licitatório até que o licitante vencedor tenha sido notificado da 
adjudicação do objeto do contrato (Políticas, parágrafo 2.46).  O Banco 
recomenda a nomeação pelo Mutuário de uma comissão de avaliação, 
constituída de um mínimo de 3 (três) membros qualificados que devem 
trabalhar em um local onde todos os documentos das propostas possam 
ser mantidos em segurança.  Pode haver uma vantagem considerável se 
esses mesmos membros tenham participado da preparação dos 
documentos de licitação. 
 
Na ocasião, o Mutuário pode solicitar esclarecimentos aos licitantes a 
respeito de ambiguidades ou inconsistências nas suas propostas.  
Conforme exigido nas IAC tais solicitações devem ser feitas por escrito e 
nenhuma mudança no preço das obras ou dos serviços originalmente 
oferecidos deve ser pensada ou aceita, exceto para a correção de erros 
aritméticos.  As respostas dos licitantes também deverão ser feitas por 
escrito.  (Refere-se às Políticas, Apêndice 3, parágrafo 9).  Nenhuma 
circunstância deve justificar encontros ou conversas entre o Mutuário (ou 
seus consultores) e os licitantes durante o processo de avaliação das 
propostas. 
 
Com frequência, os licitantes tentam contatar o Mutuário durante a 
avaliação da proposta, direta ou indiretamente, para questionar o 
progresso da avaliação, oferecer esclarecimentos não solicitados ou 
apresentar análise da sua participação.  Tais informações devem ser 
registradas apenas como recebidas 3.  Os Mutuários devem avaliar as 
propostas com base nas informações fornecidas nas respectivas 
propostas.  Entretanto, informações adicionais fornecidas podem ser úteis 
para melhorar a exatidão, rapidez ou equidade da avaliação. Contudo, 
nenhuma mudança no preço ou na substância das propostas será 

 
2. Deve-se tomar um cuidado especial nos casos em que o prazo final para apresentação 
(ou para abertura) das propostas deva ser prorrogado, uma vez que o período de validade 
da garantia da proposta, frequentemente, é apresentado como sendo o mesmo que o 
período de validade da proposta. Por outro lado, o período de validade da proposta é 
especificado em termos de um intervalo de dias a partir do prazo final estabelecido para 
apresentação ou a data de abertura estabelecida. 
3. Às vezes, os licitantes abordam o Banco com informações.  A política do Banco é de 
receber a correspondência e passá-la ao Mutuário para sua consideração (Políticas, 
Apêndice 3, parágrafos 11 ao 14). 
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permitida. 
 

5. Exame 
Preliminar das 
Propostas 

O processo de avaliação deve ser iniciado imediatamente após a abertura 
das propostas (Quadro 5).  A finalidade do exame preliminar é o de 
identificar e rejeitar as propostas incompletas, inválidas ou 
substancialmente inadequadas aos documentos de licitação e, portanto, 
que não devam mais ser consideradas.  As seguintes conferências devem 
ser feitas: 
 

(a) Verificação: [Coluna (b)] A atenção deve ser direcionada em 
relação às deficiências que, se aceitas, forneceriam vantagens injustas 
ao licitante.  Deve-se usar um julgamento correto: por exemplo, a 
simples omissão ou erros argumentáveis ocasionados por erro 
humano não devem ser base para uma rejeição de uma proposta. 
Raramente uma proposta é perfeita em todos os aspectos. Entretanto, 
a validade da própria proposta, por exemplo, sua assinatura, não deve 
estar em questão.  Se o licitante for um consórcio, o termo de 
compromisso deste deve ser submetido; caso exigido no Edital, uma 
autorização do fornecedor ou fabricante deve ser apresentada além de 
qualquer documentação exigida do próprio fornecedor ou fabricante.  
Todas as cópias da proposta devem ser comparadas com o original e 
corrigidas de acordo com ele, se necessário.  Consequentemente, o 
original deve ser mantido em um local seguro e apenas as cópias 
serão utilizadas na avaliação. 
(b) Elegibilidade: [Coluna (c)] O licitante deve ser uma entidade 
nacional ou jurídica de um país elegível como definido nas Políticas 4. 
Todos os parceiros de um consórcio devem estar registrados em um 
país elegível.  Todos os bens e serviços devem ser originários de um 
país elegível.  No caso de plantas ou equipamentos, este teste de 
elegibilidade será aplicado apenas ao produto acabado oferecido na 
proposta e aos seus principais componentes claramente identificados.  
Se a pré-qualificação tiver ocorrido, apenas as propostas de licitantes 
pré-qualificados serão consideradas 5. O licitante (incluindo todos os 
membros de um consórcio e subcontratados) pode ser desqualificado 
se estiver afiliado a uma firma que tenha fornecido serviços de 
consultoria relacionados com o projeto ou se o licitante for de uma 
empresa de capital público do país do Mutuário, sem autonomia legal 
e financeira. (Veja as IAC para mais detalhes.) 
(c) Garantia de Proposta: [Coluna (d)] O documento de licitação 
pode exigir a apresentação de uma garantia de proposta.  (ou uma 
declaração de manutenção de proposta só no caso de LPI de Obras).  
Se assim for, esta garantia deve estar de acordo com as exigências das 
IAC e estar incluída na proposta.  Se a garantia de proposta for 
emitida como uma fiança bancária, ela deve ser consistente com o 
teor do formulário de garantia de proposta fornecido nos documentos 

 
 
4. As entidades jurídicas dos licitantes pré-qualificados não podem ser modificadas na 
apresentação de propostas. 
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de licitação.  Não será aceitável a apresentação de uma cópia da 
garantia ou a apresentação de uma contra fiança nomeando o Banco 
do Mutuário ao invés do Mutuário.  Além disto, a apresentação de um 
valor menor ou para um período menor de validade do que aquele 
especificado nas IAC não é aceitável.  A garantia de proposta 
apresentada por um consórcio deverá estar em nome de todos os 
parceiros integrantes. 
(d) Proposta Completa: [Coluna (e)] A menos que os documentos 
de licitação tenham permitido especificamente propostas parciais 
(permitindo que os licitantes cotassem apenas itens selecionados ou 
apenas quantidades parciais de um item específico) propostas que não 
ofereçam todos os itens exigidos deverão ser, usualmente, 
consideradas não adequadas.  Entretanto, dentro dos contratos de 
obras, os preços que estiverem faltando para itens de obras ocasionais 
são considerados incluídos nos preços de itens correlacionados e 
cotados em outras partes.  Se alguma rasura, entrelinha, adição ou 
outras mudanças tiverem sido feitas, elas devem ser rubricadas pelo 
licitante.  Elas podem ser aceitáveis se forem corretivas, editoriais ou 
explicativas.  Se não o forem, podem ser tratadas como desvios e 
devem ser analisadas de acordo com o parágrafo 5(e) abaixo. Páginas 
que estiverem faltando no original da proposta podem ser uma causa 
para rejeição da proposta, bem como as contradições com relação aos 
itens importantes de execução da obra. 
(e) Adequação Substancial: [Coluna (f)] Desvios maiores quanto às 
exigências comerciais e às especificações técnicas constituem base 
para a rejeição de uma proposta.  Como regra geral, desvios maiores 
são aqueles que, se aceitos, não corresponderiam às finalidades para 
as quais a proposta foi solicitada ou evitariam uma comparação justa 
com as propostas substancialmente adequadas aos documentos de 
licitação.   

 
Exemplos de desvios maiores incluem: 

 
(i) Solicitação de reajuste de preços quando forem pedidas, nos 
documentos de licitação, propostas com preços fixos 
(ii) Não atender às especificações técnicas oferecendo ao invés 
disto, projeto, modelo ou produto diferente que não ofereça uma 
equivalência substancial aos parâmetros críticos de desempenho 
ou as outras exigências. 
(iii) Apresentar cronograma de início ou da execução das obras 
em desacordo com as datas ou marcas de progresso cruciais 
exigidas no cronograma de execução. 
(iv) Subcontratação de um montante ou de uma maneira 
substancialmente diferente daquela permitida. 
(v) Recusar assumir responsabilidades e obrigações importantes 
exigidas nos documentos de licitação, tais como garantias de 



Instruções para Elaboração do Relatório de Julgamento  
 

 
 

vi

execução e cobertura de seguros. 
(vi) Fazer exceções a provisões cruciais tais quanto à lei 
aplicável, impostos e encargos e procedimentos de resolução de 
disputas. 
(vii) Aqueles desvios especificados nas IAC como motivo para 
rejeição de uma proposta (tais como, no caso de obras, 
participação na apresentação de uma outra proposta que não seja 
como um subcontratado). 

 
Propostas que oferecem desvios podem ser consideradas 
substancialmente adequadas - pelo menos em relação ao aspecto de 
imparcialidade - se os desvios puderem ser transformados em um valor 
monetário que seria adicionado como uma penalidade durante o processo 
de avaliação detalhado e se tais desvios pudessem ser aceitáveis no caso 
de um eventual contrato. 
 
Os resultados do exame preliminar devem ser apresentados no Quadro 5.  
Se a proposta não tiver uma aceitação preliminar, as razões devem ser 
claramente explicadas em nota de rodapé no quadro ou comentários em 
folha à parte, conforme necessário.  Um exemplo da Análise Preliminar é 
mostrado no Anexo III.  Os Mutuários podem achar útil incluir quadros 
adicionais para a itemização de adequação a uma lista de especificações 
técnicas ou comerciais. Esses quadros devem ser anexados ao Quadro 5. 
 

6. Exame 
Detalhado das 
Propostas 

Apenas as propostas que passarem no exame preliminar necessitam ser 
examinadas nesta fase. 
 

(a) Correções de Erros Aritméticos: A metodologia de correção de 
erros computacionais é descrita nas IAC.  Os preços de propostas 
lidos em voz alta e suas correções devem ser anotados no Quadro 6, 
Coluna (d). As correções são consideradas como comprometendo o 
licitante.  Correções incomuns ou grandes que possam afetar a 
classificação comparativa das propostas devem ser explicadas em 
notas de rodapé ou em comentários em folha à parte, conforme 
necessário. 
(b) Modificações e Descontos: De acordo com as IAC, os licitantes 
podem apresentar, antes da abertura da proposta, modificações à sua 
proposta original.  O impacto das modificações deve estar totalmente 
considerado no exame e avaliação das propostas.  Estas modificações 
podem incluir tanto aumento, quanto descontos nos preços da 
proposta e refletem decisões de negócios de última hora.  Da mesma 
forma, os preços da proposta original deverão ser modificados neste 
ponto na avaliação.  Descontos oferecidos de acordo com as IAC que 
sejam condicionais na adjudicação simultânea de outros contratos ou 
lotes do pacote do contrato (descontos cruzados) não devem ser 
incorporados até a conclusão de todos os passos da avaliação (Quadro 
10).  O efeito dos descontos incondicionais (ou alternativamente, 
aumentos) deve ser demonstrado no Quadro 6 [Colunas (f) e (g)].  
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Qualquer desconto expresso em porcentagem deve ser aplicado na 
condição adequada especificada na proposta. 
(c) Moeda de Avaliação: As propostas restantes, ao serem corrigidos 
os erros aritméticos e ajustados os descontos incondicionais 
oferecidos devem ser convertidos para uma moeda comum de 
avaliação, como está descrito nas IAC.  As taxas de câmbio a serem 
usadas nos cálculos devem ser indicadas no Quadro 7.  As propostas 
serão avaliadas em Real e/ou em concordância com as IAC, de 
acordo com a taxa de câmbio para venda fixada pelo Banco Central 
do Brasil. 
Os documentos de licitação usam a opção de uma única moeda, na 
qual o preço da proposta está expresso em Real, sendo as exigências 
em moedas estrangeiras estabelecidas como porcentagens do preço da 
proposta cotado em Real, juntamente com as taxas de câmbio usadas 
pelo licitante para determinar as referidas porcentagens. 
(d) Adições: Omissões à proposta devem ser compensadas 
adicionando-se os custos estimados para remediar a deficiência. Onde 
os itens que faltam em alguma proposta forem apresentados em 
outras propostas, uma média dos preços cotados pode ser utilizada 
(ou o maior preço cotado para o item por um dos concorrentes) para 
efeito de comparação das propostas dos concorrentes.  
Alternativamente, fontes externas, tais como listas de preços 
publicados etc., podem ser adequadas.  O custo determinado deve ser 
expresso na moeda de avaliação e mostrado no Quadro 9, Coluna (c). 

 
7. Determinação 
de Adjudicação 
do Objeto do 
Contrato 

Na comparação de propostas de obras, os preços de propostas corrigidos 
e deduzidos, juntamente com os ajustes de omissões, divergências e 
fatores de avaliações especificados, foram anotados no Quadro 9. O 
licitante com o menor total será aquele com o menor preço avaliado neste 
estágio e estará sujeito a: 
 
 Aplicação de qualquer desconto cruzado relacionado com a 
adjudicação simultânea de contratos ou lotes múltiplos; e 
 
 Avaliação de pós-qualificação ou, se for pré-qualificado, à 
confirmação da informação de pré-qualificação. 
 

(a) Descontos Cruzados: [Quadro 10, Coluna (c)] Estes são os 
descontos condicionais oferecidos no caso de mais de um contrato ou 
lote ser concedido ao mesmo licitante. A avaliação da proposta em 
tais casos pode ser bastante complicada. O valor dos descontos 
cruzados oferecidos por cada licitante pode variar com o número 
potencial de contratos adjudicados. As IAC também podem limitar o 
número ou valor total de adjudicações a um licitante com base na sua 
capacidade financeira e técnica 7.  Assim, um licitante que ofereça a 
proposta com menor preço avaliado em um determinado contrato 

 
5. Esta restrição pode originar-se quando da pré-qualificação. 
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pode ter a adjudicação negada devido a tal restrição. O Mutuário deve 
selecionar a combinação mais otimizada de adjudicações com base no 
menor custo total da combinação de todos os lotes, consistente com 
os critérios de qualificação.  As apresentações dos cálculos deverão 
ser feitas no relatório, que incluirá a avaliação da proposta para os 
outros contratos, se estes forem avaliados separadamente. 
(b) Qualificações: Se for realizada uma pré-qualificação, o licitante 
cuja proposta tiver o menor preço avaliado deve receber a 
adjudicação, a menos que as qualificações do licitante tenham, desde 
então, deteriorado materialmente ou o licitante esteja, desde então, 
envolvido em um trabalho adicional que supere a sua capacidade. O 
Mutuário deve satisfazer-se totalmente em ambos os casos. 
Onde não ocorreram pré-qualificações, o adjudicado deverá estar 
sujeito à pós-qualificação. Os procedimentos para isto são descritos 
nas IAC . 
Se o licitante com menor preço avaliado falhar na pós-qualificação, 
sua proposta deverá ser rejeitada e o próximo licitante na lista deveria 
ser submetido a exames de pós-qualificação. Se for bem sucedido, 
este licitante deverá receber a adjudicação. Se não, o processo 
continua. (Refere-se às Políticas, parágrafo 2.58). 
A rejeição de uma proposta por razões de qualificação exige uma 
justificativa substanciada, a qual deverá ser claramente descrita e 
documentada no relatório.  Um histórico retrospectivo de 
desempenho fraco pode ser considerado uma justificativa 
substanciada. 
(c) Propostas Alternativas: As IAC podem exigir ou permitir que o 
Mutuário aceite propostas alternativas sob a condição de que só será 
considerada a alternativa apresentada pelo licitante de menor preço 
avaliado e cuja proposta estiver de acordo com os documentos de 
licitação. 

(i) Para obras, as IAC podem permitir soluções técnicas 
alternativas e/ou períodos alternativos para conclusão. 
Os cálculos para a avaliação de alternativas deverão ser 
fornecidos em um anexo ao relatório. 

(d) Adjudicação Proposta: O montante da adjudicação proposto 
deve ser o preço da proposta como foi apresentado pelo licitante 
vencedor e ajustado como descrito nas IAC para correções, quaisquer 
deduções (inclusive descontos cruzados) e aceitação pelo Mutuário de 
ofertas alternativas do licitante com o menor preço avaliado.  Ajustes 
ao preço e a abrangência final do contrato para correção das omissões 
e variações de quantidades aceitáveis na proposta podem ser 
negociadas com o licitante de menor preço avaliado.  É necessária 
uma concordância prévia do Banco para a adjudicação proposta, antes 
da entrada de tais negociações (Políticas, parágrafo 2.64).  O Quadro 
11 deve ser preenchido para estabelecer o valor real na adjudicação 
do contrato. 
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Se (a) nenhuma das propostas for classificada como substancialmente 
adequada, (b) as propostas apresentarem preços demasiadamente 
altos se comparados com estimativas anteriores do Contratante ou (c) 
nenhum dos licitantes for qualificado, o Mutuário poderá considerar a 
rejeição de todas as propostas (a concordância prévia do Banco será 
exigida) (Políticas, parágrafos 2.61 a 2.65). 
(e) Apresentação de Relatório 

(i) Revisão Prévia: De acordo com o contrato de empréstimo, o 
Mutuário deve apresentar um relatório de avaliação completo 
das propostas conforme exigido pelo Banco o mais rapidamente 
possível após a abertura das propostas, preferivelmente até 3 
(três) semanas antes do término do período de validade das 
propostas. O relatório deve incluir os itens adequados, listados 
no Anexo V. 
Os Mutuários são encorajados a solicitar a assistência necessária 
do Banco na explicação dos procedimentos de avaliação. 
Entretanto, o Banco não participará da própria avaliação. 
(ii) Revisão Posterior: Para contratos não sujeitos a uma 
revisão prévia, o Mutuário pode adjudicar o contrato após a 
conclusão da avaliação da proposta (Políticas, Apêndice 1, 
parágrafo 4).  Como disposto nas Políticas, é exigida a 
apresentação subsequente de um relatório de avaliação da 
proposta ao Banco antes da entrega de uma solicitação de saque 
ou se for usada uma Conta Especial, antes da sua primeira 
solicitação de reabastecimento da conta.  Estas disposições não 
são aplicadas as Declarações de Gastos forem utilizadas, onde a 
avaliação e outros documentos deverão ser mantidos pelo 
Mutuário, sujeitos a uma futura revisão pelo Banco. 

(f) Revisão pelo Banco: Após o recebimento pelo Banco, todos os 
contratos sujeitos a uma revisão prévia serão revisados. Os Mutuários 
poderão ter que fornecer informações adicionais e justificativas para 
as recomendações.  O Banco não contatará os licitantes.  Entretanto, 
ele pode exigir que o Mutuário o faça para os esclarecimentos 
necessários.  Quando o Banco estiver satisfeito com as avaliações das 
propostas e recomendações de adjudicação, uma comunicação escrita 
de “não objeção” será emitida pelo funcionário designado pelo Banco 
para tal correspondência. 
Para contratos sujeitos a revisão posterior, qualquer dúvida sobre a 
justificativa para adjudicação deve ser levantada com o Banco antes 
da assinatura do contrato. Os Mutuários devem assegurar que toda a 
correspondência recebida dos licitantes, referente à avaliação, foi 
levada em consideração.  O Banco não financia contratos que não 
foram adquiridos em consonância com o Contrato de Empréstimo 8. 
(g) Adjudicação do Contrato: As garantias das propostas de 

 
6. Se recursos do empréstimo já tiverem sido desembolsados, o Banco pode solicitar um 
reembolso.  Refere-se às Políticas, parágrafo 1.12 e Apêndice 3, parágrafo 3. 
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licitantes desqualificados devem ser devolvidas prontamente após ter 
sido feita a adjudicação.  Entretanto, se a eficácia do contrato for 
condição do recebimento de uma garantia de execução ou outra 
condição, o Mutuário pode considerar a solicitação de uma extensão 
adequada do período de validade da proposta e da respectiva da 
garantia da proposta dos 2 (dois) licitantes com menores preços 
avaliados. 
Como foi mencionado no Prefácio, após a confirmação pelo Mutuário 
de que a adjudicação foi feita, o Banco estará autorizado a publicar 
uma descrição do contrato, o nome e nacionalidade do adjudicado do 
contrato e o seu preço. Quaisquer outras informações sobre as 
propostas ou da sua avaliação, inclusive o relatório de avaliação das 
propostas, serão mantidos em sigilo pelo Banco. As Políticas 
(Apêndice 3, parágrafo 15) permitem que os licitantes desqualificados 
peçam um esclarecimento ao Mutuário e, além disso, com o Banco. 
Antes disso e/ou de qualquer revisão posterior pelo Banco, o 
Mutuário deve assegurar-se de que os documentos e as avaliações das 
propostas estejam seguramente arquivados. 
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ANEXO II - LISTA DE CONFERÊNCIA DA 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
No do Edital: LPI Nº 01/2025 

Data de Abertura das Propostas: 24/11/2025  Hora: 15:30h 

Nome do Licitante: CONSTRUTORA CELI LTDA 

 
(a) O envelope externo da proposta está lacrado? SIM 
(b) O Formulário de Apresentação da Proposta está preenchido e assinado? SIM 
(c) Período de Validade da proposta está correto? SIM 
(d) Está anexado o documento de procuração autorizando o signatário da Proposta? 
SIM 
(e) Valor da garantia da proposta (se for exigido): R$ 1.411.158,24 (1%) 
(f) Descreva qualquer "Substituição", "Retirada" ou "Modificação" apresentada. N/A 
(g) Descreva qualquer proposta alternativa apresentada. N/A 
(h) Descreva qualquer modificação ou desconto oferecido. N/A 
(i) Comentários adicionais. N/A 
(j) Nome do licitante ou representante presente. SOLANGE CRISTINA PEREIRA 
SILVA e MARCUS DAVID DE COSTA ANDRADE 
(k) Preço total da proposta: R$ 140.757.390,73 

 
Assinatura do funcionário responsável: Presidente da Comissão Especial de Licitação: 

Izabela Betânia Barros de Araújo. 

Data: 03/12/2025 
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ANEXO III - EXEMPLO DE EXAME PRELIMINAR 
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ANEXO IV - RESUMO DA LISTA DE 
CONFERÊNCIA DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
Em suma apenas foi recebida 01 (uma) proposta, logo o cenário de avaliação muda 
significativamente, pois não há concorrência ou comparação de preços. Muitos dos itens 
listados neste anexo não se aplica, vejamos: 

 
 
1. Anexar a ata da sessão de abertura das propostas, se a mesma não tiver sido previamente 
apresentada. 
Aplicável - (vide anexo 2). 
 
2. Explicar qualquer inconsistência entre os preços e as modificações aos preços lidos em 
voz alta na sessão de abertura das propostas (e escritos na ata) e apresentados no Quadro 4. 
 
Aplicável - A Comissão Especial de Licitação procedeu à comparação e verificação dos 
preços propostos lidos em voz alta durante a sessão pública de abertura. Após a 
conferência, a Comissão constatou que não há inconsistências entre os preços. O preço 
lido foi considerado o valor final para fins de avaliação. 
 
3. Fornecer detalhes sobre a rejeição de qualquer proposta durante o exame preliminar 
(Quadro 5). Copiar as páginas selecionadas das propostas, conforme apropriado, para 
mostrar os exemplos de pontos mais importantes sujeitos à referida rejeição. 
 
Não aplicável - A única proposta não foi rejeitada. 
 
4. Exemplificar no Quadro 6 qualquer correção substancial de erros computacionais que 
possam afetar a classificação dos licitantes. 
 
Aplicável - Os erros computacionais na proposta única devem ser corrigidos. No 
entanto, deve-se registrar que, por haver apenas um licitante, essa correção não 
afetará a classificação (pois não há classificação), mas é essencial para determinar o 
preço contratual correto. 
 
5. Fornecer uma cópia das taxas de câmbio utilizadas para o Quadro 7 e utilizadas no 
Quadro 8. 
 
Não aplicável - Necessárias se a proposta estivesse em moeda estrangeira, nossa 
proposta foi em moeda Real 
 
6. As adições de preços do Quadro 9 exigem explicações detalhadas onde possam afetar a 
classificação dos licitantes. 
 
Não aplicável - As adições de preços ainda são consideradas na avaliação do custo 
total da proposta única, mas não afetam a classificação. O foco é se o preço final 
avaliado permanece razoável. 
 
7. Explique qualquer desconto cruzado [parágrafo 7(a)] não lido em voz alta e não 
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registrado em ata na abertura das propostas. 
 
Não aplicável - A questão do desconto cruzado não se aplica, pois não há outras 
propostas nem outros lotes/contratos com os quais o licitante único possa ter 
relacionado seu desconto. 
 
8. Forneça razões detalhadas para negar a adjudicação de um contrato para um licitante 
com o menor preço avaliado [parágrafo 7(c)]. 
 
Não aplicável - Com apenas um licitante, não há "menor preço avaliado" para ser 
ignorado 
 
9. Se uma proposta alternativa for aceita, forneça uma explicação detalhada das razões 
para sua aceitação, abordando questões de oportunidade, desempenho e implicações de 
custos [parágrafo 7(d)]. 
 
Não aplicável – conforme edital 
 
10. Um anexo ao Quadro 11 deve explicar os ajustes aos preços feitos de acordo com o 
item 9. Explique qualquer mudança no escopo da proposta e nas condições contratuais. 
 
Não aplicável 
 
11. Anexe cópias de qualquer correspondência endereçada aos concorrentes solicitando 
esclarecimentos e as respectivas respostas.  
 
Aplicável: (vide anexo 3:  1(uma) Impugnação e 1(um) Esclarecimento) 
 
Declara-se que este processo de licitação resultou na recepção de apenas uma proposta. 
Consequentemente, a avaliação focou na conformidade substancial e na razoabilidade do 
preço da proposta única. Os itens deste Anexo IV que abordam a comparação e a 
classificação de múltiplos licitantes foram considerados não aplicáveis, conforme 
detalhado. 
 
Segue abaixo Relatório Técnico de Avaliação da Proposta: 
 
 

RELATÓRIO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DA 
PROPOSTA FINANCEIRA 

 
LPI Nº 01/2025 – CONSTRUÇÃO DA MATERNIDADE DE ALTO 
RISCO NOSSA SENHORA DE LOURDES (BID CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO N.º: 5639/BR) 
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Campo Detalhe 
Processo 
Licitatório Licitação Pública Internacional (LPI) N° 01/2025 

Objeto 

Contratação de empresa para elaborar os projetos básicos e 
executivos e construir a Maternidade de Alto Risco (Nossa 
Senhora de Lourdes), em Aracaju/SE, com uso da metodologia 
BIM. 

Contratante Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe/UGP PROREDES 
Licitante 
Avaliado Construtora Celi Ltda.  

Fase Avaliação da Proposta Financeira 
Data da 
Avaliação 03/12/2025 

 
 
1. Metodologia de Avaliação 
 
A avaliação da Proposta Financeira da Construtora Celi Ltda. foi realizada em 
conformidade com as diretrizes do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID) e as Instruções aos Licitantes (IAL) do Edital da LPI N° 01/2025, em 
especial: 

1. Determinação da Responsividade (IAL 27): A proposta foi previamente 
considerada substancialmente responsiva aos requisitos do Documento de 
Licitação. 

2. Correção de Erros Aritméticos (IAL 28): Verificação da exatidão dos 
Preços da Atividade e dos Preços da Subatividade. 

3. Moeda de Avaliação (IAL 29): Todos os valores foram avaliados na 
moeda do país do Contratante (Real - R$). 

4. Avaliação e Comparação (IAL 30): Considerando que apenas uma 
Proposta (Construtora Celi Ltda.) foi recebida e considerada 
substancialmente responsiva, a etapa de comparação de ofertas não é 
aplicável. 

 
2. Análise da Proposta Financeira da CELI 
 
2.1. Preço Original da Oferta 
O Licitante, Construtora Celi Ltda, apresentou o Preço Total da Oferta (PTO) 
conforme Lista de Atividades com Preços: 

Descrição Valor 
Apresentado  Valor por extenso  

Preço Total da 
Oferta (PTO) R$ 140.757.390,73  Cento e quarenta milhões, setecentos e cinquenta e sete 

mil, trezentos e noventa reais e setenta e três centavos  
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2.2. Verificação e Correção Aritmética (IAL 28) 
A Comissão de Avaliação realizou a verificação dos cálculos (soma de 
subatividades e atividades) e a comparação entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, conforme IAL 28. 

 Resultado da Verificação: 
1. Conferência da Lista de Subatividades: Foi verificada a soma dos 

valores das subatividades que compõem as 32 Atividades da 
proposta. 

2. Conferência da Lista de Atividades: Foi verificada a soma das 32 
Atividades apresentadas, totalizando o Preço Total da Oferta (PTO). 

3. Inconsistências: Não foram identificadas inconsistências de cálculo 
(divergências entre o valor por extenso e o valor em algarismos, ou 
erros de soma) na Proposta Financeira da Construtora Celi Ltda. 
 

Conclusão da Correção Aritmética: O Preço Total da Oferta Original se 
mantém inalterado. 
 
2.3. Preço Total da Oferta Avaliado 
Após a verificação da exatidão aritmética, o Preço Total da Oferta Avaliado é 
confirmado: 
 

Descrição Valor Final 
Preço Total da Oferta Avaliado R$ 140.757.390,73 

 
3. Conclusão da Avaliação Financeira 
A Proposta Financeira da Licitante Construtora Celi Ltda. foi avaliada de acordo 
com as normas da Licitação Pública Internacional (BID LPI N° 01/2025). 
 

1. A proposta é substancialmente responsiva aos requisitos financeiros e 
de preço do Edital. 

2. Não foram necessárias correções aritméticas (IAL 28). 
3. O Preço Total da Oferta Avaliado da Construtora Celi Ltda. é de R$ 

140.757.390,73. 
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Comissão de Avaliação da LPI Nº 01/2025: 
 

Nº   NOME  CARGO/FUNÇÃO  ASSINATURA 
1   

Izabela Betânia 
Barros de Araújo 
Dantas 

Presidente  
 
 
 

2   
Isnard Santos 
Barreto 

Membro  
 
 
 

3   
Décio Carvalho de 
Aragão Filho 

Membro  
 
 
 

4  
Gessica Almeida de 
Jesus 

Membro  
 
 
 

5  
Douglas Affonso 
Madureira Santos 

Membro  
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PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS REDES DE INCLUSÃO SOCIAL E DE 

ATENÇÃO À SAÚDE – PROREDES/SE 
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LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL LPI - Nº 01/2025 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EMPRÉSTIMO N.º: CE5639/OC-BR 
 
Contratação de empresa para elaborar os Projetos Básicos e Executivos e 
Construir a Maternidade de Alto Risco (Nossa Senhora de Lourdes), em 
Aracaju/SE, com uso da Metodologia Building Information Modeling – BIM (BR-
L1583-P00001). 
 
 
DATA DE SUBMISSÃO: 03/12/2025 
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QUADRO 1 - IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1 Nome do Mutuário 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

1.2 No do Contrato de Empréstimo (CE) 
 

5639/OC-BR – 23/11/2023  

 
1.3 Nome do Agente Executor 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  

 
1.4 No do Convênio 
 

N/A 

1.5 Data de Efetividade do CE 
 

23/11/2023 

1.6 Data de Conclusão do CE 
 
(a) Original 
 
(b) Revisada 

 
 
(a) 23/11/2028  

(b) N/A 
 

1.7 Nome do Projeto BR-L1583 – PROREDES/SERGIPE - 
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO  
DAS REDES DE INCLUSÃO SOCIAL E  
DE ATENÇÃO À SAÚDE – PROREDES  
SERGIPE  

1.8 Contratante 
 
(a) Nome 
 
(b) Endereço 

 
 
(a) Construtora CELI Ltda 
 
(b) Avenida General Calazans, nº 862, 
Bairro Industrial, Aracaju/SE. 
 

1.9 No do Edital 
 

LPI nº 01/2025 
 

1.10 Descrição do Contrato 
 

Contratação de empresa para elaborar os 
Projetos Básicos e Executivos e Construir a 
Maternidade de Alto Risco (Nossa Senhora 
de Lourdes), em Aracaju/SE, com uso da 
Metodologia Building Information 
Modeling – BIM (BR-L1583-P00001). 
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1.11 Custo Estimado 1 (a) Montante: R$ 141.115.824,90 (cento e 
quarenta e um milhões, cento e quinze mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e noventa 
centavos).   
 
(b) Data: Julho/2025 
 
(c) Fonte: Planilha de Composição da 
empresa Estratégica Engenharia, 
Tecnologia e Consultoria. SINAPI e 
ORSE 
 

1.12 Método de Aquisição 
 

LPI  
 

1.13 Exigência de Revisão Prévia 2 
 

Sim 

1.14 Contrato de Preço Fixo Sim  

 
 
 



Quadro 2 – Processo de Licitação 
 

 
 

17

 
QUADRO 2 - PROCESSO DE LICITAÇÃO 

 
2.1 Aviso Geral de Aquisição (AGA) 
 
(a) primeira data de emissão 
 
(b) última atualização 
 

 
 
(a) O AGA FOI PUBLICADO NO UNDB 
EM 29.05.2024  

(b) N/A 

2.2 Pré-qualificação, se for exigida 
 
(a) no de empresas pré-qualificadas 
 
(b) data da não objeção do Banco 
 

 
 
(a) N/A 
 
(b) N/A 

2.3 Aviso Específico de Licitação (AEL) 
 
(a) Nome do jornal de circulação nacional 
 
(b) Data de publicação 
 
(c) Data de publicação no DO da União 
 
(d) Data de publicação no DO do Estado 
 
(e) Nome de outro jornal e data de publicação 
 
(f) Data de publicação no Development 
Business (DB) 
 
(g) Outra forma de divulgação 
 

 
 
(a) O Estado de S. Paulo (O Estadão) 
 
(b) 29/09/2025 
 
(c) 1. 29/09/2025 2. 06/10/2025 (1ª Errata) 3. 
07/10/2025 (2ª Errata) 
 
(d) 1. 26/09/2025 2. 03/10/2025 (1ª Errata) 3. 
07/10/2025 (2ª Errata) 
 
(e) n/a 
 
(f) 1. 01/10/2025 2. 07/10/2025 (2ª Errata)  
 
 
(g) na página da SES: 
https://saude.se.gov.br/licitacoes-proredes/ 
1.03/10/2025 2. 06/10/2025 (1ª Errata) 3. 
07/10/2025 (2ª Errata) 
 

2.4 Documento Padrão de Licitação 
 
(a)data do título ou publicação 

 
 
 (b) data da não objeção do Banco 
 
 
(c) data de divulgação aos licitantes 
 

 
(a) Documento para Contratação de Desenho 
e Construção de Pequenas Obras. Solicitação 
de Ofertas mediante LPI de uma só etapa sem 
Pré Qualificação Técnica.25/09/2025 
 
(b) 01/10/2025 
 
(c) 07/10/2025 (2ª Errata) 

2.5 No de firmas que retiraram o Edital 
 

19 (dezenove) 
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2.6 Adendos aos documentos, caso existentes 
 
(a) listar todas as datas de emissão 
 
(b) data(s) das não objeções do Banco 

Não aplicável 
 
(a) 1. ______ 2. ______ 3. _____ 
 
(b) 1. ______ 2. ______ 3. _____ 

 
1ª NÃO OBJEÇÃO: 
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QUADRO 3 - APRESENTAÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
3.1 Data limite para apresentação das 
Propostas 
 
(a) data e hora original 
 
(b) prorrogações, se houver 

 
 
 
(a) 24/11/2025 – às 15h 
 
(b) N/A 
 

3.2 Data e hora de abertura das propostas 24/11/2025 – às 15:30h  
3.3 Ata de sessão de abertura das propostas, 
data de envio ao Banco 
 

24/11/2025 

3.4 No de propostas apresentadas 
 

01 (uma) 
 

3.5 Período de validade das propostas (dias 
ou meses) 
 
(a) especificado originalmente  
 
(b) prorrogações, se houver 
 
(c) data da não objeção do Banco, se 
necessário 
 

90 dias 
 
 
(a) 24/11/2025 
 
(b) N/A 
 
(c) [indicar data] 
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QUADRO 4 - PREÇOS DAS PROPOSTAS  

 
Lote Único 
 

Concorrente Garantia 
de 

Proposta 
1, 2 
(c) 

Validade 
da 

Proposta 
(d) 1 

Formulário 
de 

Apresentaç
ão da 

Proposta 1 
(e) 

Descon
to 

Ofereci
do 

(f) 1 

Preço da Proposta  Prazo 
de 

Entreg
a 

Nome 
(a) 

País 
(b) 

Moe
da 

(g) 3 

Montante 
(h) 

 

Construtora CELI Ltda Brasil Sim 90 dias Sim Não Real R$ 140.757.390,73 Fev/2028 
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QUADRO 5 - EXAME PRELIMINAR 
 
Lote Único 
 

Concorrente 
(a) 

Verificação  
(b) 

Elegibilidad
e  

(c) 

Garantia 
de 

Proposta  
(d) 

Proposta 
Completa  

(e) 

Adequação 
Substancial  

(f) 

Aceitação 
para 

Exame 
Detalhado 

(g) 
Construtora CELI Ltda Sim Sim Sim Sim Sim Sim 
       
       
       
       
       
       
       
       
       

 
 



Quadro 6 - Correções e Descontos Incondicionais 
 

 
 

22

 
 

QUADRO 6 – CORREÇÕES E DESCONTOS INCONDICIONAIS 
 
Lote Único 
 

Concorrente Preço da Proposta 
Lido em Voz Alta 

Correções Preços 
Corrigidos 

Descontos 
Incondicionais 1 

Preços 
Corrigidos/com 

Descontos 
Aplicados 

(a) Moed
a(s) 

 

Montante(s) Erros 
Aritméticos 2 

 % Montante  

(b) (c) (d) (e) = (c) +ou - (d) (f) (g) (h) = (e) – (g) 
Construtora 
CELI Ltda 

REAL R$ 
140.757.390,73 

N/A N/A N/A N/A 140.757.390,73 

        
        
        
        
        
 

 

 
 
 



Quadro 7 – Taxas de Câmbio 
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QUADRO 7 - TAXAS DE CÂMBIO 
 
 
1. Moeda utilizada na avaliação das propostas: Real 
 
2. Data da taxa de câmbio: N/A 
 
3. Fonte para a taxa de câmbio: Banco Central do Brasil. 
 
 
 



Quadro 8 – Conversão de moedas (Única Moeda) 
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QUADRO 8 – CONVERSÃO DE MOEDAS (ÚNICA MOEDA) 

 
NÃO APLICÁVEL 

 
Moeda de Avaliação: Real 
 
Lote No :  
 

Concorrente Preço da 
Proposta 

(em moeda 
específica) 

Corrigido/com 
Desconto 
Aplicado 

Composição do Pagamento 1 Câmbio 
Taxa 

Utilizada 
p/ 

Concorren
te 1 

Montant
e na 

Moeda 
do 

Pagame
nto 

Câmbio 
Taxa 
para 

Avaliação 
2 

Preços 
Corrigidos, 
Descontos 

Aplicados e 
Convertidos 

p/Real 
Moeda de 
Pagament

o 

% do 
Preço 
Total 

Montante 
Moeda 

Avaliação 

Preços da 
Proposta 

Total 
3 

(a) (b) (c) (d) (e) = (b) x 
(d) 

(f) (g) = (e) x 
(f) 

(h) (i) = (g) x 
(h) 

(j) 

          
          
          
          
 

 
.
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QUADRO 9 – ADIÇÕES 
 
Moeda de Avaliação: Real 
 
Lote Único 
 

Concorrente Preços Corrigidos, 
Descontos Aplicados e 

Convertidos p/Real 

Adições 2 Preço Total Avaliado 

(a) (b) (c) (d) = (b) + (c)  
Construtora CELI Ltda N/A N/A R$ 140.757.390,73 
    
    
    
    
    

 

 

 
 



Quadro 10 – Preços Avaliados com a Aplicação de Descontos Cruzados 
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QUADRO 10 – PREÇOS AVALIADOS COM A APLICAÇÃO DE 
DESCONTOS CRUZADOS 1 

 
Moeda de Avaliação: Real 
 
Lote Único 
 

Concorrente Preço Total Avaliado 2 Desconto Cruzado  Preço Total Avaliado, após 
a Aplicação do Desconto 

Cruzado 
(a) (b) (c) (d) = (b) + (c)  

Construtora CELI Ltda R$ 140.757.390,73 N/A R$ 140.757.390,73 
    
    
    
    
    

 

 
 
 



Quadro 11 – Adjudicação do Contrato Proposto 
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QUADRO 11 - ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO PROPOSTO 
 
Lote Único 
 
1. Concorrente com a proposta adequada e de 
menor preço avaliado (indicado para 
adjudicação). 
 
(a) Nome: 
 
(b) Endereço: 
 

 
 
 
 
(a) Construtora CELI Ltda 
 
(b) Avenida General Calazans, nº 862, Bairro 
Industrial, Aracaju/SE. 
 

2. Se a proposta for de um consórcio, listar 
todos os parceiros, nacionalidades e 
percentuais de contrato estimados 
 

N/A 

3. Data estimada (mês, ano) da assinatura do 
contrato 
 

Dezembro/2025 

4. Data estimada da entrega dos bens ou de 
conclusão das Obras 
 

Fevereiro/2028 

 Moeda(s) Montante 
5. Preço(s) da proposta (Lido em voz alta) 1  
 

Real R$ 140.757.390,73 

6. Correções de Erros 2 
 

N/A N/A 

7. Descontos 3 
 

N/A N/A 

8. Outros Ajustes 4  
 

N/A N/A 

9. Preço Proposto para Adjudicação 5  
 

Real  R$ 140.757.390,73 

10. Categoria de Desembolso 6  Adiantamento 
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COMENTÁRIOS 
 
 
Referência: Quadro 11 - Adjudicação do Contrato Proposto 
 

(a) Recomendação de Adjudicação 
(b) Local e Data: Aracaju, 11 de dezembro de 2025 
(c) Nomes e Assinaturas dos membros da Comissão:  

 
 
 

Nº   NOME  CARGO/FUNÇÃO  ASSINATURA 
1   

Izabela Betânia Barros 
de Araújo Dantas 

Presidente  
 
 
 

2   
Isnard Santos Barreto 

Membro  
 
 
 

3   
Décio Carvalho de 
Aragão Filho 

Membro  
 
 
 

4  
Gessica Almeida de 
Jesus 

Membro  
 
 
 

5  
Douglas Affonso 
Madureira Santos 

Membro  
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1 - Avisos de Publicação 
 
 
Resumo das Publicações referente a LPI 01/2025: 
 
DOE: 
 
1ª Publicação: Dia 26/09/2025¹ – prazo de apresentação de propostas 13/11/2025 
2ª Publicação: Dia 03/10/2025 – prazo de apresentação de propostas 18/11/2025 
3ª Publicação: 07/10/2025 - prazo de apresentação de propostas 24/11/2025 – 2º Termo de 
Errata (publicação com dotação orçamentária) 
 
DOU: 
 
1ª Publicação: Dia 29/09/2025 – prazo de apresentação de propostas 13/11/2025 
2ª Publicação: Dia 06/10/2025 – prazo de apresentação de propostas 18/11/2025 – 1º 
Termo de Errata 
3ª Publicação: 07/10/2025 - prazo de apresentação de propostas 24/11/2025 – 2º Termo de 
Errata (publicação com dotação orçamentária) 
 
ESTADÃO PIT: 
 
1ª Publicação: Dia 29/09/2025 – prazo de apresentação de propostas 13/11/2025 
 
BID: 
 
1ª Publicação: Dia 01/10/2025 – prazo de apresentação de propostas 18/11/2025 
2ª Publicação: Dia 07/10/2025 - prazo de apresentação de propostas 24/11/2025 – 2º 
Termo de Errata (publicação com dotação orçamentária) 
 
SITE DA SES: 
 
1ª Publicação: Dia 03/10/2025 – prazo de apresentação de propostas 13/11/2025 
2ª Publicação: Dia 06/10/2025 – prazo de apresentação de propostas 18/11/2025 – 1º 
Termo de Errata 
3ª Publicação: 07/10/2025 - prazo de apresentação de propostas 24/11/2025 – 2º Termo de 
Errata (publicação com dotação orçamentária) 
 
JUSTIFICATIVA REFERENTE A PUBLICAÇÃO OCORRIDA NO DIA 26/09/2025 

 
¹ Conforme exigência da Caixa Econômica Federal para o cumprimento de prazos 
relacionados ao Termo de Compromisso MS 964572/2024 – Novo PAC, a Unidade 
Executora procedeu à publicação do Aviso de Licitação e disponibilização do Edital LPI 
Nº 01/2025 na data de 26 de setembro de 2025 (vide email abaixo). 
Reconhecemos que o procedimento padrão de aquisições do BID exige que a publicação 
formal ocorra somente após a obtenção da Não-Objeção. A antecipação de 5 dias na 
publicação, neste caso, foi motivada para atender aos cronogramas e requisitos 
administrativos impostos pelo co-financiador Caixa Econômica Federal, os quais exigiam 
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o início do processo licitatório em data específica. 
No entanto, para garantir o pleno cumprimento das Normas de Aquisição do BID e evitar 
qualquer ambiguidade ou questionamento legal sobre o prazo mínimo de preparação das 
propostas a partir da data de Não-Objeção, a Unidade Executora providenciou a publicação 
de uma Errata ao Edital LPI N.º 01/2025 que ocorreu no dia 07/10/2025 estabelecido a 
Nova Data de Abertura das Propostas para 24/11/2025 
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DOE 
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DOU 
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ESTADÃO 
 

 
 
 
 
 
 



Anexos 
 

 
 

39

BID 
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PÁGINA DA SES 
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2 - Ata da Sessão de Abertura das Propostas 
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